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DECRETONº530. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de acordo com o inciso VII do art. 66, do § 
2º do art. 101 e do item “g” do inciso I do art. 90, todos da Lei Orgânica do Município, 
 

DECRETA : 
 
  Art. 1º. Fica outorgada Permissão de Uso em favor da ONG CENTRO DEEQUITAÇÃO E EQUOTERAPIA – GALOPE DA 
VITÓRIA, inscrita no CNPJ sob nº  28.036.910/0001-43, referente a parte de imóvel e a estrutura pertencente ao patrimônio público municipal situado 
no Horto Municipal, conforme memorial descritivo previsto no competente Termo de Permissão de Uso. 
 
  Art. 2o. A presente Permissão é concedida em caráter unilateral e precário pelo prazo de 4 (quatro) anos, podendo ser prorrogada, 
de acordo com condições estipuladas em Termo de Permissão de uso, que fica fazendo parte integrante deste. 

 
  Art. 3º.Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril  de 2026. 
 

RILDO EMANUEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETONº531. 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de acordo com o inciso VII do art. 66, do § 
2º do art. 101 e do item “g” do inciso I do art. 90, todos da Lei Orgânica do Município, 
 

DECRETA : 
 
  Art. 1º. Fica outorgada Permissão de Uso em favor do CENTRO DETRADIÇÕES GAÚCHAS SANTO AMARO, inscrito no CNPJ 
sob nº  01.438.726/0001-73, referente a parte de imóvel e a estrutura pertencente ao patrimônio público municipal situado no Horto Municipal, 
conforme memorial descritivo previsto no competente Termo de Permissão de Uso. 
 
  Art. 2o. A presente Permissão é concedida em caráter unilateral e precário pelo prazo de 4 (quatro) anos, podendo ser prorrogada, 
de acordo com condições estipuladas em Termo de Permissão de uso, que fica fazendo parte integrante deste. 

 
  Art. 3º.Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril  de 2026. 
 

RILDO EMANUEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

DECRETO Nº532, 

 
de 8 de abril de 2026. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com os artigos 66, inciso 

VI; 81, inciso IX e 90, inciso I, item “i”, todos da Lei Orgânica do Município, combinados com disposições da Lei municipal no 1.516, de 26 de março de 
1997 alterada pela Lei nº 3.180, de 20 de janeiro de 2025 e demais disposições legais aplicáveis, e 

 
Considerando que o concurso ora em fase de planejamento final ainda demanda tempo para sua conclusão, sendo imperiosa a 

contratação temporária de motoristas no período para suprir tais necessidades, somente possível por Processo Seletivo Simplificado (PSS), e 
 
Considerando a necessidade de constituir comissão especial interna para operacionalização e execução do processo seletivo 

necessário, 

D E C R E T A : 

Art. 1o. Ficam designados os servidores adiante nominados para, sob a presidência do primeiro, comporem ComissãoExaminadora 
incumbida de conduzir os trabalhos destinados à contratação temporária de Motoristas com Carteira Nacional de Habilitação (CNH) categoria “D”, 
referente ao PSS 02/2026: 

a) FERNANDO ENRIQUE MARTINS, Tecnólogo em Sistema de Informação, Matrícula no 38273263, da Secretaria de Administração. 

b) ANDRÉ JANDT, acadêmico de Gestão Pública, Matrícula no 27618150, da Secretaria de Saúde;  

c) WAGNER DE ALMEIDA, Graduado em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, Matrícula no 28272836, da Secretaria de 
Educação e Cultura. 
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Art. 2º. Ficam designados o seguinte servidor como suplente, para substituir titular nos casos em que forem constatadas suspeições, 
impedimentos ou em demais situações em que se fizer necessária a substituição: 

d) SÉRGIO ELIAS OLIVEIRA FERREIRA, graduado em Administração, Matrícula no 28272834, da Secretaria de Administração.  

§ 1º. Constitui motivo de suspeição ou impedimento para membros da comissão e suplentes a existência de candidatos na qualidade 
de cônjuge, companheiro, ascendente e descendente ou parentes consangüíneos ou afins até o terceiro grau cuja inscrição haja sido deferida. 

§ 2º. Os motivos de suspeição e de impedimento deverão ser comunicados à presidência, por escrito, até três dias úteis após a 
publicação da relação dos candidatos 
inscritos no Diário Oficial, registrando-se em ata essa circunstância. 

Art. 3º. Os servidores ora designados ficam dispensados de suas atividades normais quando do exercício de atividades vinculadas à 
realização do Processo Seletivo Simplificado (PSS), desfazendo-se a Comissão com a publicação da homologação dos resultados finais. 

Art. 4o. Os servidores membros da Comissão ou quem vir a sucedê-los ou substituí-los farão jus às gratificações previstas no Decreto 
no 1.447/2024, devendo requerê-las segundo instruções dele constantes, salvo se já perceberem gratificações sob outras motivações funcionais. 

Art. 5o. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 8 de abril de 2026. 

 
RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

  
 

DECRETON°534/2026. 

Súmula: Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de 
imóvel particular destinada à manutenção de rede pública de esgoto, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso V, da Lei 
Orgânica Municipal, bem como o disposto no art. 5º, inciso XXIV, da Constituição Federal e no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável ou judicial, a área de 43,33 m² (quarenta e três vírgula trinta e três 
metros quadrados), localizada em imóvel de propriedade de Paulo Celso Dutko, objeto da matrícula nº 13.308 do Cartório de Registro de Imóveis 
competente. 

Art. 2º A área descrita no artigo anterior destina-se à passagem, manutenção e operação de rede pública subterrânea de esgoto, oriunda da Escola 
Municipal Ida Viana, com interligação ao sistema público de saneamento. 

Art. 3º O imóvel objeto da desapropriação possui a seguinte descrição perimetral:Inicia-se o perímetro no ponto PP=0, situado nesta cidade, no Centro, 
de coordenadas UTM N= 7.287.994,27 m e E= 559.345,11 m; deste segue com azimute de 146°56'05" e distância de 2,84 m, confrontando com a Rua 
John Henry Elliot, até atingir o ponto P1, de coordenadas N= 7.287.991,89 m e E= 559.346,66 m; deste segue com azimute de 237°14'08" e distância 
de 15,60 m, confrontando com terras de José Divonei da Costa, até atingir o ponto P2, de coordenadas N= 7.287.983,45 m e E= 559.333,89 m; deste 
segue com azimute de 315°14'08" e distância de 2,90 m, confrontando com terras do Município de Tibagi, até atingir o ponto P3, de coordenadas N= 
7.287.983,45 m e E= 559.333,54 m; deste segue com azimute de 44°14'08" e distância de 14,96 m, confrontando com terras de Paulo Celso Dutko, até 
atingir novamente o ponto PP=0, de coordenadas N= 7.287.994,27 m e E= 559.345,11 m, onde teve início esta descrição. 

Art. 4º A desapropriação será efetivada, preferencialmente, de forma amigável, nos termos do art. 10 do Decreto-Lei nº 3.365/1941. 

Art. 5º O valor da indenização será apurado com base na avaliação técnica constante dos autos administrativos. 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 7º Fica a Procuradoria Jurídica do Município autorizada a adotar as medidas necessárias à efetivação da desapropriação, inclusive promover ação 
judicial, caso não haja acordo entre as partes. 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026. 

 
RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA N° 1.510/2026 
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  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com artigos 66, inciso VI e 
107 da Lei Orgânica do Município, combinados com os artigos 7o, § 3o do art. 8o, 117 e 184, todos da Lei federal no 14.133/2021 e, ainda, artigo 3o, 
inciso I do Decreto municipal no 1.224, de 11 de abril de 2024, e  
 
  Tendo em vista o contido no Protocolado nº 24.551.508-1, junto ao Instituto Água e Terra,  

R E S O L V E 
 
  Designar os servidores EDUARDO TORRES DE OLIVEIRA, Matrícula nº 38273319 e SUELEN CRISTINA DE ANDRADE, 
Matrícula nº 38273648, para responderem como Gestor e Fiscal respectivamente junto ao convênio a ser firmado com o Instituto Água e Terra, por 
meio da Diretoria de Saneamento Ambiental e Recursos Hídricos e Divisão de Resíduos Sólidos, visando a obtenção junto àquele órgão de um 
caminhão pipa.  
 
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026. 
 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

PORTARIA N° 1.289/2026 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTES E RECREAÇÃO ORIENTADA, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 
025/2025 e em consonância com a Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2  (duas) diárias em favor do servidor CLEBERSON ALVES BUENO, matrícula 
38273181, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/03/2026 
29/03/2026 

Telêmaco Borba/PR – Transporte da Equipe de Futsal para 
participação na Liga Sul Norte Pioneiro de Desportos. 

ÔNIBUS 
BAI8790 

VALOR TOTAL............ R$ 554,60 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026. 
MAXSUELLY DA SILVA LIPKE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTES E RECREAÇÃO ORIENTADA 
 
 
 

PORTARIA N° 1.290/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOÃO ABEL MOREIRA, matrícula 38273195, de 
acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/03/2026 
05/03/2026 

Campo Largo –  Transporte de paciente AMBULÂNCIA 
BDF 5I96 

VALOR TOTAL............  R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.291/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor JOÃO ABEL MOREIRA, matrícula 
38273195, de acordo com a seguinte viagem:  
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/03/2026 
17/03/2026 

Campo Largo –  Transporte de paciente AMBULÂNCIA 
BDF 5I96 

VALOR TOTAL............  R$ 69,33 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.292/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARIO LEONILDO MANGRAF, matrícula 
38273203, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/03/2026 
06/03/2026 

Campo Largo/PR –  Transporte de pacientes AMBULÂNCIA 
BDE 5I96 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.293/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia)diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO MARTINS 
NETO,matrícula 276180700, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/02/2026 
16/02/2026 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes SPIN 
SFA 7D95       

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026. 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.294/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia)diária em favor da servidora MARLENE DA APARECIDA CAMARGO DE 
OLIVEIRA,matrícula 378853, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/02/2026 
18/02/2026 

Campo Largo/PR - Curitiba/PR – Transporte de pacientes SPIN 
UAS 1I92   

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
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SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.295/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor JOSE HERODE REZENDE DE 
OLIVEIRA, matrícula 38273202, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/02/2026 
21/02/2026 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes SPIN 
UAS 1I92 

VALOR TOTAL............ R$ 69,33 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.296/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSE HERODE REZENDE DE OLIVEIRA, 
matrícula 38273202, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/02/2026 
23/02/2026 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes VAN 
BCN 5F39 

VALOR TOTAL............ R$ 132,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.297/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSE HERODE REZENDE DE OLIVEIRA, 
matrícula 38273202, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/02/2026 
24/02/2026 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes SPIN 
SFA 4I37 

VALOR TOTAL............ R$ 132,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.298/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSE HERODE REZENDE DE OLIVEIRA, 
matrícula 38273202, de acordo com a seguinte viagem:  
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/02/2026 
25/02/2026 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes SPIN 
SFA 7D95 

VALOR TOTAL............ R$ 132,65 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.299/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSE HERODE REZENDE DE OLIVEIRA, 
matrícula 38273202, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/02/2026 
27/02/2026 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes MICRO-ÔNIBUS 
SFA 6E68 

VALOR TOTAL............ R$ 132,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.300/2026 
 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSE HERODE REZENDE DE OLIVEIRA, 
matrícula 38273202, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/03/2026 
03/03/2026 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes SPIN 
UAS 1I92 

VALOR TOTAL............ R$ 132,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.301/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSE HERODE REZENDE DE OLIVEIRA, 
matrícula 38273202, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/03/2026 
04/03/2026 

Guarapuava/PR – Transporte de pacientes SPIN 
UAS 1I92 

VALOR TOTAL............ R$ 132,65 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.302/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor JOSE HERODE REZENDE DE 
OLIVEIRA, matrícula 38273202, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/03/2026 
05/03/2026 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes SPIN 
UAS 1I92 

VALOR TOTAL............ R$ 69,33 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.303/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSE HERODE REZENDE DE OLIVEIRA, 
matrícula 38273202, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/03/2026 
06/03/2026 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes SPIN 
UAS 1I92 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.304/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSE HERODE REZENDE DE OLIVEIRA, 
matrícula 38273202, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/03/2026 
09/03/2026 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes SPIN 
UAS 1I92 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.305/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor JOSE HERODE REZENDE DE 
OLIVEIRA, matrícula 38273202, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/03/2026 
19/03/2026 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes SPIN 
SFA 7D95 

VALOR TOTAL............ R$ 69,33 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.306/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSE HERODE REZENDE DE OLIVEIRA, 
matrícula 38273202, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/03/2026 
25/03/2026 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes SPIN 
SFA 7D95 

VALOR TOTAL............ R$ 135,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.307/2026 
 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor JOSE HERODE REZENDE DE 
OLIVEIRA, matrícula 38273202, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/03/2026 
30/03/2026 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes SPIN 
SFA 7D95 

VALOR TOTAL............ R$ 69,33 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.308/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem 
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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15/01/2026 
15/01/2026 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes SPIN 
SFA 4I37 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.309/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/02/2026 
18/02/2026 

Campo Largo/PR - Transporte de pacientes FORD KA 
BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.310/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/02/2026 
23/02/2026 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes FORD KA 
BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 
 
 

PORTARIA N° 1.311/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/02/2026 
25/02/2026 

Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes FORD KA 
BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 69,33 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 



                                                                                                                                      
  

 
Ano XIII – Edição nº 2658 - Tibagi, 08 de abril de 2026. 

Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 
      

 
 
 
 

Página | 11 

 
PORTARIA N° 1.312/2026 

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/02/2026 
26/02/2026 

Telêmaco Borba/PR - Transporte de pacientes FORD KA 
BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 69,33 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.313/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/02/2026 
27/02/2026 

Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes FORD KA 
BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.314/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/03/2026 
03/03/2026 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes FORD KA 
BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.315/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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04/03/2026 
04/03/2026 

Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes FORD KA 
BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.316/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/03/2026 
05/03/2026 

Telêmaco Borba/PR - Transporte de pacientes FORD KA 
BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 69,33 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.317/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/03/2026 
06/03/2026 

Telêmaco Borba/PR - Transporte de pacientes FORD KA 
BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 69,33 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.318/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/03/2026 
09/03/2026 

Castro/PR - Transporte de pacientes FORD KA 
BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 69,33 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
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PORTARIA N° 1.319/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/03/2026 
10/03/2026 

Campina Grande do Sul/PR - Transporte de pacientes SPIN 
SFA 4I37 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.320/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/03/2026 
11/03/2026 

Telêmaco Borba/PR - Transporte de pacientes GOL 
RHB 3E81 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.321/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/03/2026 
12/03/2026 

Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes FORD KA 
BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.322/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE:  
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/03/2026 
13/03/2026 

Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes FORD KA 
BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 69,33 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 
 

PORTARIA N° 1.323/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/03/2026 
16/03/2026 

Colombo/PR - Transporte de pacientes MICRO-ÔNIBUS 
SFA 6E68 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.324/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/03/2026 
17/03/2026 

Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes FORD KA 
BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 69,33 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.325/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
   
 

RESOLVE: 
 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/03/2026 
20/03/2026 

Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes FORD KA 
BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 69,33 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026. 
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LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.326/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia)diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/03/2026 
23/03/2026 

Campina Grande do Sul/PR - Transporte de pacientes VAN 
BCN 5F39 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.327/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia)diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/03/2026 
25/03/2026 

Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes SPIN 
SFA 4I37 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.328/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia)diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 
38273186, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/03/2026 
28/03/2026 

Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes VAN 
BCN 5F38 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 
 
 

PORTARIA N° 1.329/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CESAR FERREIRA PEDROSO, matrícula 
207560, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/03/2026 
02/03/2026 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes SPIN 
UAS 1I93 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.330/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CESAR FERREIRA PEDROSO, matrícula 
207560, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/03/2026 
03/03/2026 

Telêmaco Borba/PR - Transporte de pacientes SPIN 
UAS 1I93 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.331/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CESAR FERREIRA PEDROSO, matrícula 
207560, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/03/2026 
04/03/2026 

Arapoti/PR - Transporte de pacientes SPIN 
BAE I822 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.332/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CESAR FERREIRA PEDROSO, matrícula 
207560, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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05/03/2026 
05/03/2026 

Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes SPIN 
UAS 1I93 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.333/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CESAR FERREIRA PEDROSO, matrícula 
207560, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/03/2026 
06/03/2026 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes FORD KA 
BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.334/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CESAR FERREIRA PEDROSO, matrícula 
207560, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/03/2026 
13/03/2026 

Arapongas/PR - Transporte de pacientes FORD KA 
BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026. 
 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.335/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CESAR FERREIRA PEDROSO, matrícula 
207560, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/03/2026 
15/03/2026 

Arapoti/PR - Transporte de pacientes FORD KA 
BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026. 

LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.336/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CESAR FERREIRA PEDROSO, matrícula 
207560, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/03/2026 
16/03/2026 

Castro/PR - Transporte de pacientes FORD KA 
BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.337/2026 
 
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CESAR FERREIRA PEDROSO, matrícula 
207560, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/03/2026 
17/03/2026 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes FORD KA 
UAS 1I93 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.338/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CESAR FERREIRA PEDROSO, matrícula 
207560, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/03/2026 
19/03/2026 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes FORD KA 
UAS 1I93 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N° 1.339/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CESAR FERREIRA PEDROSO, matrícula 
207560, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/03/2026 
20/03/2026 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes FORD KA 
UAS 1I93 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PORTARIA N° 1.340/2026 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CESAR FERREIRA PEDROSO, matrícula 
207560, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/03/2026 
23/03/2026 

Guarapuava/PR - Transporte de pacientes RANGER 
SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PORTARIA N° 1.341/2026 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/201, 

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CESAR FERREIRA PEDROSO, matrícula 
207560, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/03/2026 
24/03/2026 

Guarapuava/PR - Transporte de pacientes SPIN 
TAX 4B64 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.342/2026 
 
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CESAR FERREIRA PEDROSO, matrícula 
207560, de acordo com a seguinte viagem:  
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/03/2026 
26/03/2026 

Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes AMBULÂNCIA 
TBI 3G84 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.343/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CESAR FERREIRA PEDROSO, matrícula 
207560, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/03/2026 
30/03/2026 

Arapongas/PR - Transporte de pacientes SPIN 
UAS 1I93 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.344/2026 
 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 
38273187, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/02/2026 
24/02/2026 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes SPIN 
TAX 4B64        

VALOR TOTAL............ R$ 69,33 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.345/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia)diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 
38273187, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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17/03/2026 
17/03/2026 

Guarapuava/PR – Transporte de pacientes GOL 
RHB 3E81      

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.346/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia)diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 
38273187, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/03/2026 
18/03/2026 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes SPIN 
TAX 4B64 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.347/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia)diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 
38273187, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/03/2026 
19/03/2026 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes SPIN 
UAS 1I94 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.348/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia)diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 
38273187, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/03/2026 
20/03/2026 

Guarapuava/PR – Transporte de pacientes SPIN 
UAS 1I94 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
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PORTARIA N° 1.349/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia)diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 
38273187, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/03/2026 
23/03/2026 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes VAN 
TBC 9G91 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.351/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 
38273187, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/03/2026 
24/03/2026 

Telêmaco Borba/PR – Transporte de pacientes VAN 
BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 69,33 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.352/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia)diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 
38273187, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/03/2026 
25/03/2026 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes RANGER 
SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.353/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia)diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 
38273187, de acordo com a seguinte viagem:  
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/03/2026 
26/03/2026 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes SPIN 
TAX 4B64 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.354/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia)diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 
38273187, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/03/2026 
29/03/2026 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes SPIN 
UAS 1I94 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.355/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia)diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 
38273187, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/03/2026 
30/03/2026 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes SPIN 
UAS 1I94 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.356/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia)diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 
38273187, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/03/2026 
31/03/2026 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes RANGER 
SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
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SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 
 
 

PORTARIA N° 1.357/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GILBERTO CARLOS PALLU JUNIOR, matrícula 
38273628, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/03/2026 
04/03/2026 

Campo Largo/PR - Transporte de pacientes GOL 
RHB 3E81 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.358/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor GILBERTO CARLOS PALLU JUNIOR, 
matrícula 38273628, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/03/2026 
07/03/2026 

Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes SPIN 
BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 69,33 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.359/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia)diária em favor do servidor GILBERTO CARLOS PALLU JUNIOR, matrícula 
38273628, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/03/2026 
11/03/2026 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes SPIN 
SFA 4I37 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.360/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 
555730, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/03/2026 
10/03/2026 

Arapongas/PR –  Transporte de pacientes FORD KA 
BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 69,33 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.361/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 555730, 
de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/03/2026 
11/03/2026 

Ponta Grossa/PR –  Transporte de pacientes FORD KA 
BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.362/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 555730, 
de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/03/2026 
13/03/2026 

Curitiba/PR –  Transporte de pacientes SPIN 
SFA 4I37 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.363/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 555730, 
de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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16/03/2026 
16/03/2026 

Arapongas/PR –  Transporte de pacientes SPIN 
SFA 4I37 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.364/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 555730, 
de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/03/2026 
19/03/2026 

Arapoti/PR –  Transporte de pacientes SPIN 
SFA 4I37 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 
 
 

PORTARIA N° 1.365/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor VOLMAR DE MORAIS, matrícula 
1478930, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/03/2026 
04/03/2026 

Telêmaco Borba/PR  - Transporte de pacientes. SPIN 
BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 69,33 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.366/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor VOLMAR DE MORAIS, matrícula 1478930, de 
acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/03/2026 
06/03/2026 

Ponta Grossa/PR  - Transporte de pacientes. SPIN 
BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N° 1.367/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor VOLMAR DE MORAIS, matrícula 1478930, de 
acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/03/2026 
10/03/2026 

Campo Largo/PR  - Transporte de pacientes. SPIN 
BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.368/2026 
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor VOLMAR DE MORAIS, matrícula 1478930, de 
acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/03/2026 
11/03/2026 

Campina Grande do Sul/PR  - Transporte de pacientes. SPIN 
BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 1.369/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor VOLMAR DE MORAIS, matrícula 1478930, de 
acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/03/2026 
12/03/2026 

Arapoti/PR  - Transporte de pacientes. SPIN 
BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.370/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor VOLMAR DE MORAIS, matrícula 
1478930, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/03/2026 
17/03/2026 

Ponta Grossa/PR  - Transporte de pacientes. SPIN 
BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 69,33 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.371/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor VOLMAR DE MORAIS, matrícula 1478930, de 
acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/03/2026 
19/03/2026 

Telêmaco Borba/PR  - Transporte de pacientes. SPIN 
BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.372/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor VOLMAR DE MORAIS, matrícula 
1478930, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/03/2026 
20/03/2026 

Telêmaco Borba/PR  - Transporte de pacientes. SPIN 
BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 69,33 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.373/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
   
 

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor VOLMAR DE MORAIS, matrícula 1478930, de 
acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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24/03/2026 
24/03/2026 

Campo Largo/PR  - Transporte de pacientes. SPIN 
BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.374/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor VOLMAR DE MORAIS, matrícula 
1478930, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/03/2026 
25/03/2026 

Ponta Grossa/PR  - Transporte de pacientes. SPIN 
BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 69,33 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N° 1.375/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor VOLMAR DE MORAIS, matrícula 1478930, de 
acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/03/2026 
26/03/2026 

Telêmaco Borba/PR  - Transporte de pacientes. SPIN 
BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.376/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor VOLMAR DE MORAIS, matrícula 1478930, de 
acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/03/2026 
27/03/2026 

Campina Grande do Sul/PR  - Transporte de pacientes. SPIN 
BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N° 1.377/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor VOLMAR DE MORAIS, matrícula 
1478930, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/03/2026 
30/03/2026 

Telêmaco Borba/PR  - Transporte de pacientes. SPIN 
BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 69,33 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.378/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor VOLMAR DE MORAIS, matrícula 1478930, de 
acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/03/2026 
31/03/2026 

Ponta Grossa/PR  - Transporte de pacientes. SPIN 
BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.379/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor VOLMAR DE MORAIS, matrícula 
1478930, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/04/2026 
01/04/2026 

Arapoti/PR  - Transporte de pacientes. SPIN 
BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 69,33 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.380/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor WILLIAN FERREIRA MADUREIRA, matrícula 
27618310, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/03/2026 
10/03/2026 

Campo Largo/PR - Transporte de pacientes. AMBULÂNCIA 
TBI 3G84 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.381/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor WILLIAN FERREIRA MADUREIRA, matrícula 
27618310, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/03/2026 
16/03/2026 

Telêmaco Borba/PR - Transporte de pacientes. AMBULÂNCIA 
BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.382/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor WILLIAN FERREIRA MADUREIRA, matrícula 
27618310, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/03/2026 
17/03/2026 

Castro/PR - Transporte de pacientes. SPIN 
TAX 4B63 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.383/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor WILLIAN FERREIRA MADUREIRA, matrícula 
27618310, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/03/2026 
20/03/2026 

Telêmaco Borba/PR - Transporte de pacientes. AMBULÂNCIA 
BEV 0F39 
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VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.384/2026 
 
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor WILLIAN FERREIRA MADUREIRA, matrícula 
27618310, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/03/2026 
25/03/2026 

Telêmaco Borba/PR - Transporte de pacientes. AMBULÂNCIA 
BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.385/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 
559050, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/03/2026 
03/03/2026 

Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes AMBULÂNCIA 
TBI 3G84 

VALOR TOTAL............ R$ 69,33 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.386/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 559050, 
de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/03/2026 
04/03/2026 

Campo Largo/PR - Transporte de pacientes AMBULÂNCIA 
TBI 3G84 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 

PORTARIA N° 1.387/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 559050, 
de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/03/2026 
05/03/2026 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes VAN 
TBC 9C91 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.388/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
   
 

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 559050, 
de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/03/2026 
06/03/2026 

Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes RANGER 
SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.389/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 
559050, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/03/2026 
07/03/2026 

Prudentópolis/PR - Transporte de pacientes AMBULÂNCIA 
TBI 3G84 

VALOR TOTAL............ R$ 69,33 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N° 1.390/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 559050, 
de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/03/2026 
09/03/2026 

Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes SPIN 
UAS 1I94 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.391/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 559050, 
de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/03/2026 
10/03/2026 

Ponta Grossa/PR - Transporte de pacientes SPIN 
UAS 1I94 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.392/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 559050, 
de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/03/2026 
11/03/2026 

Arapongas/PR - Transporte de pacientes SPIN 
UAS 1I93 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.393/2026 
 
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 559050, 
de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/03/2026 
12/03/2026 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes SPIN 
UAS 1I94 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.394/2026 
 O PREFEITO MUNICIPAL , no uso de suas atribuições, em consonância com a Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 
2.767/2019,  
  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidoraLERI APARECIDA RIBEIRO, matrícula 
38273318, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/04/2026 
09/04/2026 

Curitiba/PR – Primeira Reunião do Fórum Paranaense de 
Ecônomia Circular - FOPEC 

OROCH 
SEN 0F71 

VALOR TOTAL............ R$ 207,98 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

PORTARIA N° 1.395/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 559050, 
de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/03/2026 
13/03/2026 

Piraquara/PR - Transporte de pacientes AMBULÂNCIA 
TBI 3G84 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.396/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 559050, 
de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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16/03/2026 
16/03/2026 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes SPIN 
UAS 1I93 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.397/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 559050, 
de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/03/2026 
17/03/2026 

Guarapuava/PR - Transporte de pacientes RANGER 
SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.398/2026 
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 559050, 
de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/03/2026 
20/03/2026 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes VAN 
BCN 5F39 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.399/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 559050, 
de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/03/2026 
26/03/2026 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes SPIN 
UAS 1I93 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.400/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 559050, 
de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/03/2026 
27/03/2026 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes SPIN 
UAS 1I93 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.401/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto no 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 559050, 
de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/03/2026 
31/03/2026 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes SPIN 
UAS 1I93 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

PORTARIA N° 1.402/2026 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 
3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidoraMICHELLE SCHIBELBAIN, matrícula 38273345, 
de acordo com a seguinte viagem: 
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/03/2026 
27/03/2026 

Curitiba/PR –  Acompanhar a Coordenadora do Departamento da 
Cultura. 

STRADA 
UBF 2D08 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
JEAN CARLOS TAQUES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 
 
 

PORTARIA N° 1.403/2026 
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 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 3.283/2025, 
combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidoraMICHELLE SCHIBELBAIN, matrícula 38273345, 
de acordo com a seguinte viagem: 
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/04/2026 
09/04/2026 

Curitiba/PR –  Acompanhar a Secretária de Meio Ambiente na 
Primeira Reunião do Fórum Paranaense de Economia. 

OROCH 
SEN 0F71 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA 
SECRETÁRIO  DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.404/2026 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTES E RECREAÇÃO ORIENTADA, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 
025/2025 e em consonância com a Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 4 (quatro) diárias em favor do servidor MIZAEL VIEIRA DOS SANTOS, matrícula 
915100, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/04/2026 
13/04/2026 

Conceição do Mato/MG – Transporte Atletas para a Copa 
Internacional de MONTAIN BIKE. 

STRADA 
SED 5F85 

VALOR TOTAL............ R$ 2.218,40 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
MAXSUELLY DA SILVA LIPKE 

SECRETÁRIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO ORIENTADA 
 

 
 

PORTARIA N° 1.405/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MIZAEL VIEIRA DOS SANTOS, matrícula 
915100, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/03/2026 
02/03/2026 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes FORD KA 
BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.406/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 
 

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MIZAEL VIEIRA DOS SANTOS, matrícula 
915100, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/03/2026 
03/03/2026 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes VAN 
SER 6F72 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.407/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MIZAEL VIEIRA DOS SANTOS, matrícula 
915100, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/03/2026 
04/03/2026 

Telêmaco Borba/PR – Transporte de pacientes VAN 
BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.408/2026 
 
 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MIZAEL VIEIRA DOS SANTOS, matrícula 
915100, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/03/2026 
05/03/2026 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes SPIN 
TAX 4B63 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.409/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MIZAEL VIEIRA DOS SANTOS, matrícula 
915100, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/03/2026 
06/03/2026 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes ÔNIX 
UAS 1I90 
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VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.410/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MIZAEL VIEIRA DOS SANTOS, matrícula 
915100, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/03/2026 
08/03/2026 

Pariquera-Açu/SP– Transporte de pacientes AMBULÂNCIA 
TBI 3G84 

VALOR TOTAL............ R$ 554,60 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.411/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MIZAEL VIEIRA DOS SANTOS, matrícula 
915100, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/03/2026 
09/03/2026 

Ponta Grossa/PR– Transporte de pacientes VAN 
BBX 5F27 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.412/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MIZAEL VIEIRA DOS SANTOS, matrícula 
915100, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/03/2026 
10/03/2026 

Telêmaco Borba/PR– Transporte de pacientes SPIN 
UAS 1I93 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.413/2026 
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  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MIZAEL VIEIRA DOS SANTOS, matrícula 
915100, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/03/2026 
11/03/2026 

Arapoti/PR– Transporte de pacientes MICROÔNIBUS 
SFA 6E68 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.414/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MIZAEL VIEIRA DOS SANTOS, matrícula 
915100, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/03/2026 
12/03/2026 

Telêmaco Borba/PR– Transporte de pacientes VAN 
BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.415/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MIZAEL VIEIRA DOS SANTOS, matrícula 
915100, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/03/2026 
16/03/2026 

Arapongas/PR– Transporte de pacientes SPIN 
TAX 4B63 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.416/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MIZAEL VIEIRA DOS SANTOS, matrícula 
915100, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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17/03/2026 
17/03/2026 

Arapoti/PR– Transporte de pacientes VAN 
SER 6F72 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.417/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MIZAEL VIEIRA DOS SANTOS, matrícula 
915100, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/03/2026 
18/03/2026 

Colombo/PR– Transporte de pacientes SPIN 
TAX 4B63 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 
 
 

PORTARIA N° 1.418/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MIZAEL VIEIRA DOS SANTOS, matrícula 
915100, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/03/2026 
19/03/2026 

Telêmaco Borba/PR– Transporte de pacientes SPIN 
TAX 4B63 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026. 
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 
 

PORTARIA N° 1.419/2026 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Decreto 025/2025 e em consonância com a 
Lei Municipal nº 3.283/2025, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MIZAEL VIEIRA DOS SANTOS, matrícula 
915100, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/03/2026 
24/03/2026 

Ponta Grossa/PR– Transporte de pacientes MICROÔNIBUS 
SFA 6E68 

VALOR TOTAL............ R$ 138,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de abril de 2026.  
LUIS TADEU DE ANDRADE MERCER 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
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Súmula de Requerimento de Licença de Instalação de Regularização 

A Prefeitura do Município de Tibagi torna público que irá requerer junto ao IAT, a Licença de Instalação de 

Regularização - LIR para a Reforma do Parque da Orla do Rio Tibagi, no Parque Linear, Vila Vicentina, neste Município. 
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